PROJETO DE LEI Nº 003/2019
	
	“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO”


       A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, com base no art. 82 VI da Lei Orgânica Municipal, a seguinte:
L E I
        Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no Orçamento do Exercício de 2019, no montante de R$ 12.000,00 (doze mil reais) nas seguintes classificações orçamentárias:
09      SECR. MUN. DA SAUDE, ASSIST. SOCIAL E MEIO AMBIENTE
005       RECURSO VINCULADO
0010          SAÚDE
0301             ATENÇÃO BÁSICA
0058                 BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS
2084                    MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PAB FIXO
3.3.3.90.35.99.000000 Serviços de Consultoria _______________________R$  8.000,00;
09      SECR. MUN. DA SAUDE, ASSIST. SOCIAL E MEIO AMBIENTE
005       RECURSOS VINCULADOS
0010          SAÚDE
0303             SUPORTE PROLIFÁTICO E TERAPEUTICO
0058                 BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS
22 59                    CENTRO DE ATENÇÃO PROFISSIONAL - CAPS
3.3.3.90.35.99.000000 Serviços de Consultoria _______________________R$  4.000,00;
         Art. 2º Servirá de recurso para a cobertura de que trata o artigo anterior a redução das seguintes classificações orçamentárias:
09.005.0010.0301.0058.2084 MANUTENÇÃO PROGRAMA PAB FIXO
3.3.3.90.30.00.000000 Material de Consumo cta 1313_________________R$ 8.000,00;
09.005.0010.0303.0058.2259 CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPS
3.3.3.90.39.00.000000 Outros Ser. Ter. Pessoa Jurídica  cta 1235_________R$ 4.000,00;
            Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
            DOIS IRMÃOS, RS, 31 DE JANEIRO DE 2019.
	
	TÂNIA TEREZINHA DA SILVA,
PREFEITA MUNICIPAL.
	


JUSTIFICATIVA
Encaminhamos o presente Projeto de Lei nº. 003/2019 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO”, para apreciação e deliberação dos senhores Edis.
                     A presente proposição se justifica em vista de que foi apresentada pela Secretaria Municipal de Saúde, Assistência Social e Meio Ambiente visando a abertura de crédito especial no valor de R$ 12.000,00 para o recurso 4500. Justifica-se a necessidade para dar seguimento à contratação de consultoria que realize o diagnóstico situacional baseado no fluxo e na motivação dos servidores da Secretaria de Saúde, o qual necessita a abertura de crédito especial para utilização da conta intitulada “Serviços de Consultoria”, enquadrada pelo Pcasp (Plano de Contas Aplicado ao Setor Público) na categoria acima. Anteriormente este tipo de despesa era enquadrada na categoria “serviços de pessoa jurídica”. Porém, com as novas alterações realizadas no Plano de Contas padronizado do setor público, ocorreu uma reclassificação à parte acerca dos serviços de assessoria e consultoria. É importante frisar que este tipo de serviço ainda não houvera sido realizado pela Secretaria e, portanto, não existia a referida classificação (conta) para o ano corrente. Havendo, assim, a necessidade e o entendimento de quais os procedimentos e fluxos que devem ser melhorados no funcionamento da rede municipal de saúde, passa a ser de extrema relevância que se tenha um “olhar” de profissionais de fora do serviço no sentido de apontar ações e ajustes visando a melhoria. Assim, buscando contribuir para o matriciamento entre Unidade Básica de Saúde e CAPS, entende-se como essencial a busca de um diagnóstico situacional, cuja competência estará ao encargo de empresa de consultoria terceirizada. 
Dessa forma, com o objetivo de buscarmos a devida autorização legislativa para realização dos ajustes orçamentários e legais necessários, esperamos desta Colenda Câmara o pronunciamento favorável à proposição em tela. 
	
	TÂNIA TEREZINHA DA SILVA,
PREFEITA MUNICIPAL.

	


